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RECURSO VOLUNTÁRIO 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO COMPLEMENTAR (IPTU) 

VALOR TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 16.419,55 

RECORRENTE: ANA ELIZABETH BASBAUM GOSLING 

RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL  

 

Senhor Presidente do Conselho de Contribuintes: 

Trata-se de Recurso Voluntário contra decisão de primeira instância (fls. 49) que 

julgou improcedente a impugnação interposta pelo contribuinte em face de 

lançamento complementar de IPTU, por meio de notificação de lançamento (fls. 

13/14), referente aos exercícios de 2013 a 2017, para o imóvel situado na Estrada 

de Itacoatiara, 371 - Itacoatiara (Inscrição Municipal: 152.361-2), com ciência no 

dia 13/03/2018 (fls. 15).  

O motivo da notificação foi a alteração cadastral relacionada à área edificada (de 

175 m2 para 438 m2) (fls. 13). 

A contribuinte se insurgiu contra a cobrança argumentando que sempre pagou 

pontualmente os valores lançados nos carnês do IPTU emitidos pela SMF. Além 

disso, informou que, de acordo com planta validamente homologada e aprovada 

pelo órgão competente, em mais de 50% (cinquenta porcento) do terreno seria 

ocupado pela chamada “rocha aflorante” e, desse modo, deveria ser mantida a 

metragem construída de 175,0 m2 (fls. 06). 

Alegou que a Administração teria se utilizado de medição por meio de imagens 

satelitais da construção e do Google Street View, que não foram a ele franqueadas 

o que teria prejudicado o exercício do contraditório e da ampla defesa (fls. 06/07). 

Finalizou trazendo à colação  artigos do CTN e do CTM relacionados à revisão 

de lançamento e à impugnação, além de Súmula do STF a respeito da 
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possibilidade de a Administração rever seus atos quando ilegais, e requerendo a 

anulação do lançamento complementar efetuado (fls. 07/08). 

O parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância destacou que o 

princípio da confiança legítima não poderia se sobrepor à possibilidade de 

revisão de lançamento pelo Fisco, especialmente se considerando a falta de 

comunicação pelo sujeito passivo de fatos que poderiam afetar a incidência ou 

cálculo do IPTU, nos termos do art. 291 do CTM (fls. 41). 

Afirmou que as fotos do Google Street View corroborariam que a construção teria 

sido concluída pelo menos desde o exercício de 2011 e que, sendo esses fatos 

desconhecidos pelo Fisco Municipal, seria regular o procedimento efetuado pela 

Administração Tributária, conforme o art. 149, inciso VIII do CTN e a 

jurisprudência consolidada pelos tribunais (fls. 41/46).  

Finalizou destacando os dispositivos do CTM relacionados ao cálculo e 

lançamento do imposto e opinando pela manutenção do lançamento (fls. 46/48). 

A decisão de 1ª instância (fls. 49), em 05/07/2018, foi no sentido da 

improcedência da impugnação, com ciência do contribuinte em 17/07/2018 (fls. 

51). 

Houve a interposição de recurso voluntário, em 31/07/2018 (fls. 53/57), com a 

reiteração dos argumentos da impugnação, acrescentando que o parecer que 

 
1 Art. 29. O contribuinte fica obrigado a comunicar ao órgão competente, dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias contados da respectiva ocorrência, os seguintes fatos: (redação dada 
pela lei 2.597, publicada em 02/10/2008, vigente até 24/12/2021): 
I - a aquisição ou compromisso de compra e venda de imóveis e suas cessões;  
II - a demolição, o desabamento, o incêndio ou a ruína do imóvel;  
III - a mudança de uso do imóvel, bem como a cessação ou alteração das condições que 
levaram redução do Imposto;  
IV - a averbação, no Registro de Imóveis, das alterações ou retificações porventura 
havidas nas dimensões dos terrenos;  
V - quaisquer outros fatos que possam afetar a incidência ou cálculo do IPTU. 
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serviu de base para a decisão de 1ª instância  não abordou a questão referente ao 

terreno ser ocupado, em mais de 50% por rocha aflorante (fls. 54). 

Após a análise inicial dos autos e à constatação de que a área construída lançada 

havia sido estimada (fls. 84), solicitamos, em 16/11/2022 (fls. 85), a realização de 

vistoria no imóvel para a correta instrução processual. 

Em vistoria, realizada em 25/01/2023 (fls. 89/90), apurou-se que a área 

construída do imóvel totaliza 347,0 m2. 

É o relatório. 

A controvérsia principal dos autos consiste na verificação da possibilidade de 

revisão do lançamento anual de ofício de IPTU, referente aos exercícios de 2013 

a 2017, efetuado pela SMF após a constatação de equívoco cadastral relacionado 

à área construída do imóvel. 

Importa para a solução do litígio a verificação da origem da irregularidade que 

deu causa ao equívoco nos lançamentos originais do IPTU pelo Fisco Municipal 

que tomou por base a área de 175 m2 para 438 m2 , uma vez que, se decorrente de 

erro de direito, seria vedada a realização de lançamento complementar corretivo, 

nos termos do art. 146 do CTN, e, por outro lado, se proveniente de erro de fato, 

em tese estaria autorizada a cobrança retroativa da exação, corrigindo-se os 

cálculos originais que resultaram numa cobrança de valores inferiores 

efetivamente devidos, nos termos do art. 145 e art. 149, VIII do mesmo diploma 

legal. 

Entende-se crucial para a solução da questão a diferenciação entre o que a 

doutrina e jurisprudência conceituam como “erro de fato” e “erro de direito”, 

pois somente com base nessa distinção torna-se possível a verificação da correção 

do lançamento complementar retroativo. 
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As expressões “erro de direito” ou “mudança de critério jurídico” vem sendo 

amplamente empregadas para indicar a circunstância em que houve erro na 

interpretação ou aplicação da lei, ou ainda, quando o intérprete do comando legal 

altera seu entendimento, reconhecendo ser equivocada a interpretação 

anteriormente adotada, ou seja, modifica os critérios até então utilizados. 

Com efeito, as expressões acima também se aplicam aos casos de erro na 

valoração jurídica dos fatos, isto é, decorrentes da escolha de dispositivo legal 

equivocado ou não mais aplicável à situação que estiver sendo objeto da análise 

jurídica.  

Vale destacar abalizada doutrina sobre o tema: 

“Se a Administração identifica como correta uma determinada 

interpretação da norma e depois verifica que esta não é a mais adequada ao 

Direito, tem o poder-dever de, em nome de sua vinculação com a 

juridicidade e com a legalidade, promover a alteração de seu 

posicionamento. Porém, em nome da proteção da confiança legítima, deve 

resguardar o direito do contribuinte em relação aos lançamentos já 

realizados.” (RIBEIRO, Ricardo Lodi. A Proteção da Confiança Legítima 

do Contribuinte. RDDT no 145, out/07, p. 99).  

Alguns doutrinadores estabelecem diferenças entre as expressões “erro de 

direito” e “mudança de critério jurídico”, sinalizando que a primeira se refere à 

escolha de dispositivo legal equivocado pelo intérprete, já a segunda se relaciona 

com a opção por uma outra interpretação também válida do mesmo comando 

normativo, ou seja, neste caso a interpretação anteriormente adotada não seria 

necessariamente desacertada. 

Vale ressaltar que, de acordo com a jurisprudência dominante, em ambas as 

hipóteses acima é vedada a revisão do lançamento anteriormente efetuado. 
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Por outro lado, o “erro de fato” se relaciona com as hipóteses em que um fato 

inverídico foi considerado na elaboração do lançamento realizado ou algum fato 

relevante foi ignorado durante o procedimento. 

Com efeito, nessas hipóteses não se verifica erro na interpretação da norma legal 

ou na escolha do dispositivo legal, mas na constatação de que foi apreciado fato 

inexistente ou equivocado quando da elaboração do lançamento e que essa 

apreciação imperfeita, independentemente dos motivos que a causaram, 

acarretaram a inexatidão do lançamento anterior, conforme se depreende da lição 

de Carlos Alberto de Moraes Ramos Filho: 

“O erro de fato situa-se no conhecimento dos fatos, enquanto simples fatos, 

independentemente da relevância jurídica que possam ter. Já o erro de 

direito situa-se no conhecimento da norma, que inclui o conhecimento dos 

efeitos jurídicos que sua incidência produz. Ocorre o erro de fato quando o 

Fisco considera no lançamento aspectos diferentes daqueles efetivamente 

acontecidos.” (RAMOS FILHO, Carlos Alberto de Moraes. Limites 

objetivos à revisibilidade do lançamento no processo administrativo 

tributário. RDTAPET no 13, mar/07, p.49). 

A partir da diferenciação dos conceitos acima, não se vislumbra a ocorrência de 

erro de direito no caso concreto submetido à análise, uma vez que não se trata de 

revisão de lançamento causado por interpretação equivocada da legislação, 

escolha de dispositivo incorreto ou, ainda, mudança nos critérios anteriormente 

utilizados pelo Fisco. 

A nosso ver, considerando-se a inconsistência cadastral referente à área 

construída do imóvel, o que ocorreu foi um erro de fato.  

Cumpre lembrar que mesmo considerando se tratar de erro de fato, nos termos 

do art. 149, inciso VIII do CTN, somente restará autorizada a revisão do 
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lançamento quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado 

quando da realização do lançamento original, sendo que, neste caso concreto, a 

alteração na área do imóvel deixou de ser comunicada pelo sujeito passivo e, 

desse modo, foi regular o procedimento de lançamento das diferenças não 

cobradas durante o período não abrangido pelo decurso do prazo decadencial. 

No entanto, tendo em vista a informação de que a área considerada no 

lançamento havia sido estimada, solicitamos a vistoria no imóvel a fim de 

verificar a correção do dado cadastral.  

Após a medição da edificação, se constatou que a área construída totaliza 347,0 

m2 e que a área de 438,0 m2 utilizada na apuração da base de cálculo estava 

equivocada. Assim, impõe-se o refazimento dos cálculos com a redução da 

cobrança efetuada. 

Verifica-se também pelas imagens do Google Earth Pro, relativa ao exercício de 

2009 (fls. 94), e do sistema Civitas, referente aos exercícios 2014 e 2019  (fls.95/96) 

que foi correto o lançamento retroativo ao exercício de 2013 já que a construção 

mantém as mesmas características levantadas na vistoria desde, pelo menos, o 

mês de junho/2009. 

Deve-se ressaltar também, com relação ao argumento de que grande parte do 

terreno se refere à rocha aflorante, que no campo pedologia já constava a 

informação de que se trata de terreno rochoso e que houve alteração no dado 

referente à topografia do terreno (de irregular para aclive) (fls. 37), ou seja, foi 

corrigido adequadamente o cadastro também no que se refere a este dado. 

Desse modo, opina-se pelo conhecimento e provimento parcial do recurso 

voluntário com refazimento dos cálculos considerando-se a área construída de 

347,0 m2. 
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Niterói, 07 de março de 2023. 

07/03/2023

X
André Luís Cardoso Pires

Representante da Fazenda

Assinado por: ANDRE LUIS CARDOSO PIRES:00738825778  

Anexado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES     Matrícula: 2350361 Data: 07/03/2023 21:51

Assinado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - 2350361
Data: 07/03/2023 21:51
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EMENTA: IPTU - NOTIFICAÇÃO DE
LANÇAMENTO COMPLEMENTAR -
RECURSO VOLUNTÁRIO - MAJORAÇÃO
DE ÁREA EDIFICADA - ERRO DE FATO -
FALTA DE CIÊNCIA DA
MUNICIPALIDADE ACERCA DO
ACRÉSCIMO DA ÁREA EDIFICADA -
RETROAÇÃO AO ANO DE 2013 -
APLICAÇÃO DA NORMA PREVISTA NOS
ART. 116, I, 145 e 149, VIII CTN e art. 29,
IV e V CTM - DILIGÊNCIA QUE
CONSTATOU REDUÇÃO DO TAMANHO
EM RELAÇÃO AO LANÇAMENTO -
RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E
DADO PARCIAL PROVIMENTO.

PROCESSO Nº 030/00008560/2018 - ESPELHO Nº
030/0019016/2021

Senhor Presidente do Conselho de Contribuintes e demais

Conselheiros:

1. Trata-se de recurso voluntário interposto por ANA
ELIZABETH BASBAUM GOSLING, proprietária do imóvel

com inscrição municipal nº 152.361-2, em face da decisão de

primeira instância que JULGOU IMPROCEDENTE A

IMPUGNAÇÃO apresentada pela contribuinte (fls. 05/09).

2. A contribuinte foi notificada em 13/03/2018, acerca dos

lançamentos complementares que alteraram a cobrança do

IPTU do imóvel descrito na notificação, tendo em vista a

constatação pelo I. Fiscal de Tributos da ocorrência de

alteração da área edificada de 175m2 para 438m2,

reputando-se as obras concluídas desde 2009. (fls. 13).

3. O contribuinte em sede de impugnação alegou em síntese:

1
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a) Cerceamento do direito ao contraditório, tendo em vista

que não teve acesso às imagens de satélite que

fundamentaram a notificação de lançamento;

b) Requereu que fosse realizada vistoria no local para

constatação da realidade fática da construção.

c) Que seria necessária a revisão do lançamento após a

vistoria;

4. Sob tais fundamentos, pugnou pela anulação do lançamento,

e, de forma subsidiária, caso não fossem aceitos os

argumentos, que o lançamento fosse considerado apenas a

partir do ano de 2019, ou seja, após a notificação.

5. Às fls. 40/48 foi emitido parecer opinando pelo não

provimento da impugnação. A decisão de primeira instância

acolheu o parecer, julgando-a improcedente. (fls. 49)

6. Notificado em 17/07/2018 acerca da decisão (fls. 51), o

contribuinte interpôs Recurso Voluntário 31/07/2018 (fls. 53/).

Os fatos, fundamentos e requerimentos expostos no

Recurso foram os mesmos da impugnação.

7. A I. Representante da Fazenda em segunda instância,

solicitou que fosse realizada diligência para apuração in loco

da situação (fls. 85).

8. A diligência foi deferida e realizada, sendo juntado ao

processo croquis demonstrando que na realidade, a área

edificada no referido imóvel é de 347m2. (fls. 89/90).

9. Por fim, a representação fazendária opinou pelo

conhecimento e provimento parcial do recurso voluntário,

apenas no tocante ao tamanho da área construída. (fls.

97/103).

É o relatório.

2
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Passo a votar.

Em prestígio ao princípio da economia processual, peço

vênia para adotar o relatório do I. Representante da Fazenda.

DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO
VOLUNTÁRIO.

Antes de adentrar ao mérito da irresignação do contribuinte,

é necessário que se analise as questões preliminares para o

conhecimento do recurso voluntário.

Dentre elas, temos como condição para que o recurso seja

conhecido: tempestividade e legitimidade.

No caso em tela, verifica-se que foram respeitados todos os

prazos para interposição da impugnação e do recurso voluntário,

bem como, legítima a parte recorrente, motivo pelo qual, conheço

do recurso.

NO MÉRITO

Tem-se no caso em análise que a controvérsia a ser dirimida

neste julgamento cinge-se à ocorrência de erro de fato em relação

ao lançamento do IPTU, tendo em vista a constatação de que,

desde 2009 houve considerável acréscimo na área construída,

conforme provam as imagens fornecidas google earth pro (fls. 94)

e do sistema civitas, nos exercícios 2014 e 2019 (95/96).

O contribuinte alegou em sua defesa que teria ocorrido

cerceamento de defesa, tendo em vista que não teve acesso às

imagens, requerendo vistoria no local.

3
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Em que pese não ter sido atendido em seu requerimento

quando do julgamento da impugnação, houve acertadamente o

pedido de diligência apresentado pela representação fazendária

em segunda instância.

Na referida diligência, constatou-se ter ocorrido o acréscimo

da área edificada, porém, em número inferior ao que teria sido

arbitrado. Ou seja, a área edificada passou de 175m2 para 347m2,

e não, para 438m2 como constou na notificação de lançamento

ora guerreada.

Considerando que a municipalidade deveria ter sido

informada pelo contribuinte sobre o referido acréscimo (art. 29, IV

e V do CTN), verifica-se a ocorrência de erro de fato, o que

autoriza o lançamento retroativo na forma dos arts. 116, I, 145 e

149, VIII do CTN.

Com relação ao acréscimo na edificação, verifica-se que

merece reparo a decisão de piso, já que deixou de atender o

requerimento do contribuinte desde a impugnação.

De forma diligente, a representação fazendária solicitou a

vistoria no imóvel, sendo constatado que a área edificada passou

de 175m2 para 347m2. Ou seja, diferente do que constou na

notificação de lançamento (438m2).

CONCLUSÃO
Por tais fatos e fundamentos, o voto é no sentido de

conhecer e de dar parcial provimento ao recurso voluntário, para

que seja considerada a metragem correta de 347m2, mantendo-se

inalterada a decisão de piso em relação à retroação do

lançamento a partir do ano de 2013.
Niterói, 27 de março de 2023.

Luiz Claudio Oliveira Moreira.

Conselheiro titular.
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REDUÇÃO DO TAMANHO EM RELAÇÃO AO LANÇAMENTO - RECURSO VOLUNTÁRIO
CONHECIDO E DADO PARCIAL PROVIMENTO.

CC em 05 de abril  de 2023  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - SECRETARIA - OUTROS

CORRIGENDA: As fls. 112, onde se lê: Acórdão nº 3109/2023 - LEIA-SE "Acórdão nº 3108/2023"

 

À ASSIL

Senhora Subsecretária,

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo: 

ACÓRDÃO 3.109 /2023: - "IPTU - NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO COMPLEMENTAR
- RECURSO VOLUNTÁRIO - MAJORAÇÃO DE ÁREA EDIFICADA - ERRO DE FATO
- FALTA DE CIÊNCIA DA MUNICIPALIDADE ACERCA DO ACRÉSCIMO DA ÁREA
EDIFICADA - RETROAÇÃO AO ANO DE 2013 - APLICAÇÃO DA NORMA PREVISTA
NOS ART. 116, I, 145 e 149, VIII CTN e art. 29, IV e V CTM - DILIGÊNCIA QUE CONSTATOU
REDUÇÃO DO TAMANHO EM RELAÇÃO AO LANÇAMENTO - RECURSO VOLUNTÁRIO
CONHECIDO E DADO PARCIAL PROVIMENTO.

CC em 05 de maio de 2023 
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NOME: ANA ELIZABETH BASBAUM GOSLING 
ENDEREÇO: ESTRADA DE ITACOATIARA, 371 
CIDADE: NITERÓI BAIRRO: ITACOATIARA CEP:24.348.095 

DATA: 02/05/2023                          PROC. 030/019016/2021 -CC 

 

                                                           

Senhor Contribuinte, 

                                    Comunicamos a Vossa Senhoria, decisão do Conselho de 

Contribuintes, referente ao proc. 030/019016/2021, o qual foi julgado no dia 

05/04/2023 e teve como decisão conhecimento e provimento parcial do Recurso 

Voluntário. 

                                     Segue anexo cópias dos pareceres que fundamentaram 

a decisão para ciência. 

 

Atenciosamente, 

 

Elizabeth N. Braga 

228625 
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